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APRESENTAÇÃO

Em 1996, mais precisamente em 29 de outubro, no Palácio do Planalto em Brasília, o Presidente Fernando Henrique Cardoso assinou o decreto 2.047 que instituiu o Conselho Deliberativo da Política do Café- CDPC, com o objetivo maior de construir uma nova sorte para os 300 mil cafeicultores do país. Desse contexto participavam 210 mil pequenos agricultores, 2 milhões de operários rurais, um milhão de trabalhadores da indústria, do comércio e da exportação. A atividade envolvia também 10 estados produtores e 1.500 municípios de economia dependente do café, como maior fonte de renda e arrecadação. 

Naquela oportunidade, como presidente da Comissão Especial do FUNCAFÉ, pude exaltar a atitude do Presidente da República, pois o CDPC, a meu ver, marcava o inicio da redenção da cafeicultura. Com toda a confiança acreditávamos que o CDPC, recém criado, órgão misto de gestão pública e privada, com poder deliberativo para a política setorial do café e gestão do FUNCAFÉ, tivesse a competência necessária para bem gerir a sorte da agroindústria cafeeira nacional. Que teria a função de exercer o papel de uma pré-agência reguladora. Contudo, ao longo do tempo, fomos verificando o valor e as insuficiências no funcionamento do Conselho e concluímos por instalar uma Comissão Parlamentar Especial para avaliar sua efetividade de ação, e, bem assim, do FUNCAFÉ. 

Uma das ações da Comissão foi promover uma ampla consulta aos agentes do agronegócio café, a respeito do CDPC e do FUNCAFÉ, após 10 anos da criação do Conselho.

Os resultados dessa consulta, aqui apresentados, nos apontam duas principais conclusões:

- O CDPC tem tido uma atuação relevante para o setor cafeeiro, mas tem se mostrado insuficiente na elaboração de uma política estruturante para o café.

- O FUNCAFÉ não vem atingindo todos os seus propósitos com a amplitude necessária, em virtude das amarras que lhe são impostas pelo processo de gestão e engessamento do orçamento federal.

Assim, e mediante as demais indicações dessa pesquisa, é de se caminhar para a criação de um fundo autônomo gerenciado pelo setor cafeeiro, pela modificação da legislação do FUNCAFÉ e pela reformulação do CDPC, a fim de torná-los instrumentos de total competência no direcionamento do agronegócio café brasileiro.

Deputado Federal CARLOS MELLES

Relator da Comissão Especial 

Presidente da Frente Parlamentar do Café.

AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DO FUNCAFÉ E DO CDPC

 - 2006 - 

 Carlos do Carmo Andrade Melles

                                                                    Odair Cunha


1 - INTRODUÇÃO


O Conselho Deliberativo da Política do Café – CDPC - e o Fundo de Defesa da Economia Cafeeira – Funcafé - são dois relevantes e tradicionais instrumentos de política setorial, destinados a apoiar e incentivar o desenvolvimento da cadeia produtiva do café brasileiro. 


Tendo em vista a importância do café para a economia brasileira e, em decorrência, a necessidade de se manter os mecanismos da política setorial sempre compatíveis com suas características e magnitude, a Câmara dos Deputados criou, em 2006, uma Comissão Especial para avaliar e discutir políticas públicas e privadas para o café, a eficácia e a gestão do FUNCAFÉ e do CDPC, bem como avaliar modelos administrativos alternativos e propor medidas legislativas para aperfeiçoar a legislação do setor.


Para iniciar a execução de seu trabalho, essa Comissão optou por uma estratégia participativa de todos os segmentos da cadeia produtiva, pautando suas recomendações futuras em uma consulta prévia a todos os envolvidos no negócio café brasileiro, de forma a obter uma ampla imagem do desempenho atual e das potencialidades do Funcafé e do CDPC. 


Com esse propósito, em março de 2006, foi dado o início a uma serie de quatro audiências públicas, para ouvir os agentes do agronegócio café brasileiro, tendo como tema geral: A política de café nos seus aspectos institucionais, representados pelo CDPC e FUNCAFÉ. Nessas audiências foram focados assuntos tão amplos como o funcionamento da economia cafeeira no livre mercado, e temas específicos, como os entraves tributários, de logística e de crédito próprios do setor cafeeiro nacional. 

Considerando que o acesso às audiências públicas é, por sua localização geográfica específica, de certa forma limitado, a Comissão houve por bem, antecipadamente, ampliar o universo de consultas, validando a representação dos reais interesses de todos os segmentos do agronegócio café do Brasil. Nesse sentido, foi solicitado às entidades representativas da cafeicultura brasileira que levantassem junto a seus associados os temas de maior relevância para a cadeia agroindustrial do café para serem abordados e discutidos na Comissão.

Para viabilizar essa consulta aos agentes da cadeia produtiva do café, foi elaborado e testado um questionário para que, em face dos conhecimentos que eles possuem a respeito do Funcafé e do CDPC, os entrevistados registrassem suas opiniões sobre assuntos relevantes da política cafeeira, retratando a opinião do setor cafeeiro sobre esses dois principais mecanismos da nossa política setorial.

Os resultados dessa consulta, que se transformaram em subsídios indispensáveis aos trabalhos da Comissão, estão apresentados neste artigo.

2 - METODOLOGIA.

Inicialmente, os consultores técnicos elaboraram um questionário, com a finalidade de levantar a opinião dos agentes do agronegócio café brasileiro, sobre o funcionamento do CDPC e a gestão do Funcafé, procurando contemplar as principais ações exercidas e os principais fatores operacionais em que o Funcafé e o CDPC se encontram envolvidos. Esse questionário, depois de analisado e aprovado pela Comissão Especial, foi enviado, via correio e por e-mail, para os seguintes destinatários:

a) Rede de Cooperativas e Sindicatos Rurais ligados à agricultura, em especial aqueles vinculados à cafeicultura. 

b) Diversas instituições participantes do agronegócio café brasileiro, como:CNA, CNC, CECAFÉ, ABIC, ABICS, OCB, EMBRAPA, Secretarias e Federações de Agricultura e Secretarias dos Trabalhadores na Agricultura dos estados cafeeiros, EMATERES, Universidades, FEBRABAN e outras.

Encaminhando o questionário seguiu uma correspondência assinada pelo Presidente da Comissão Especial, Deputado Odair Cunha e pelo Relator, Deputado Carlos Melles, solicitando a colaboração de cada um dos destinatários no preenchimento do mesmo e de sua mais ampla divulgação entre os membros de suas associações, quando fosse o caso, e entre demais atores do setor cafeeiro nacional. 

Numa primeira etapa foram colhidas respostas de 69 entidades representativas de todos os segmentos da cadeia, representando a participação de 61.353 agentes da cafeicultura nacional e de 81 cafeicultores individuais, num total de 150 respostas,  O resultado dessa primeira etapa constituiu base de discussão na Comissão Especial, quando da realização das Audiências Públicas, e de referência na elaboração do Relatório Final da Comissão.

Devido ao período eleitoral, a consulta esteve suspensa no período de julho a outubro de 2006. Ela foi reaberta no período de 08 de Novembro a 12 de dezembro, usando-se um modelo eletrônico do mesmo questionário, de maior facilidade de divulgação e resposta nesse meio de comunicação, assim como de processamento.

Nessa segunda etapa de levantamento ocorreu a participação de novos agentes, totalizando um universo de 75 entidades de classe e 219 cafeicultores individuais. Especificamente, responderam à pesquisa: 20 Cooperativas de Café, 21 Sindicatos Rurais, 11 Empresas do setor privado, 23 Entidades públicas e privadas, e 219 cafeicultores individuais, num total de 294 respostas representativas de 63.744 agentes do negócio café no Brasil.

As vinte Cooperativas e os vinte e um Sindicatos Rurais participantes da pesquisa, representando 63.492 associados, foram:

Cooperativas: Cooxupé, Cocatrel, Coccamig, Coopemar, Unicoop, Varginha, Poços de Caldas, Coacer, Cocarive, Siccobes, Coopervass, Coopama, Jaciguá, Monte Carmelo, Pronova, Cocapec, Coabriel, S.S. do Paraíso, E.S. do Pinhal e Rio Verde, representativas de 56.078 cooperados. 

Sindicatos Rurais: Guaxupé, Santa Rita do Sapucaí, Carmo de Minas, Coromandel, Carmo do Rio Claro, Rio Verde, Guaranésia, Boa Esperança, Careaçu, Monte Santo de Minas, Botelhos, Varginha, Muzambinho, Faep, Nepomuceno, Candeias, Assul, Jequitibá, Cornélio Procópio, Cachoeiro do Itapemirim e Brejões, representativos de 7.414 sindicalizados.

Do segmento industrial da cadeia produtiva do café participaram 11 Empresas, destacando-se, a participação da ABICS, representando seis indústrias de café solúvel, e o Sindicato da Indústria de Café do Espírito Santo.

Infere-se, então, que os resultados descritos a seguir, são frutos de uma amostragem ampla e significativa da opinião dos agentes produtivos do agronegócio café brasileiro acerca do desempenho do Funcafé e do CDPC, em suas relevantes atribuições de promover o desenvolvimento do setor.

3 – RESULTADOS

Em primeiro lugar vale destacar que não ocorreu nenhuma mudança substancial de valor entre a primeira e a segunda pesquisa. O que se obteve de ganho foi a participação de novos agentes, principalmente cafeicultores, dando maior representatividade desse segmento à pesquisa. 

Os resultados relatados nos dois tópicos deste capítulo constituem uma síntese das principais questões levantadas no questionário. Em anexo, para os leitores que se interessarem em detalhes específicos, são apresentadas as respostas a cada uma das indagações formuladas. 

3.1 - Avaliação do Desempenho do Funcafé.

O Funcafé foi criado em 1986 com recursos aportados ao Tesouro Nacional provenientes de uma cota de contribuição compulsória dos agentes produtivos. Seu objetivo é apoiar a cadeia agroindustrial do café, com prioridade para o cafeicultor. Operacionalmente, nos últimos anos, esse fundo tem sido a fonte financeira por meio da qual são concedidos os créditos de custeio, de colheita e de estocagem para o setor cafeeiro, com o argumento principal de organizar o mercado e assegurar renda para o produtor e demais agentes da cadeia.

O primeiro bloco de questões da pesquisa realizada procurou avaliar, junto aos agentes do agronegócio café, a real participação do Funcafé no desenvolvimento das atividades empresariais ao longo da cadeia produtiva. 

Pela pesquisa, verifica-se que, nos últimos dez anos, existe um equilíbrio entre o número de usuários e de não usuários dos recursos do Funcafé. As Cooperativas e os cafeicultores individualmente, com, respectivamente, 87 e 62% de freqüência, foram os principais tomadores dos financiamentos oriundos do Funcafé. Dos Sindicatos, possivelmente por sua natureza organizacional, apenas 10% deles tiveram acesso a este tipo de crédito.

Observa-se que 77%, portanto a grande maioria, dos agentes da cadeia produtiva do café considera que o Funcafé não vem atingindo a seus propósitos com a plenitude almejada. Desse total, 21% consideram que o Fundo tem um desempenho absolutamente negativo e 56% consideram que, somente em parte o Funcafé vem cumprindo seu papel. Vale destacar que os Sindicatos Rurais, os Cafeicultores e as Cooperativas foram as instituições que mais restrições fizeram ao desempenho do fundo. 

Os motivos do descontentamento estão associados aos mecanismos, exigências e oportunidades da concessão de empréstimos financeiros à cafeicultura.  Embora a quase totalidade dos agentes do agronegócio café entenda que os financiamentos advindos do Funcafé são Importantes ou Muito Importantes, 80% deles reclamaram do atraso na sua liberação, e 56% indicaram que os recursos liberados estiveram abaixo do valor necessário.

Mesmo assim, as dívidas de longo prazo com o Funcafé (Securitização, Pesa ou Alongamento) afetam a estabilidade financeira da atividade cafeeira de mais da metade dos agentes do agronegócio café. Os associados de Cooperativas e Sindicatos são os que mais se enquadram nessa categoria. De maneira semelhante, as dívidas de Custeio, Colheita ou Pré-Comercialização com o Funcafé, relativas à safra de 2005/06, estão presentes na vida de metade dos empresários do setor cafeeiro, sendo as Cooperativas, Sindicatos e Cafeicultores seus principais usuários.

Nesse contexto, existe um amplo entendimento de que as dificuldades para o uso dos recursos do Funcafé são impostas, em primeiro plano, pelas restrições do orçamento do governo federal e, em decorrência, a quase totalidade dos agentes indica que a Comissão Especial da Câmara dos Deputados deve procurar alternativas para modificar a legislação do Funcafé, a fim de tornar mais ágeis as aplicações dos recursos. Inclusive, 81% dos agentes entendem que o Funcafé deve ser retirado do âmbito orçamentário do Governo.


É importante salientar que o setor entende a necessidade e a importância de um fundo de financiamento específico para a gestão do agronegócio café. Não obstante, 74% dos agentes setoriais opinam que ele deve ser Autônomo, e Gerenciado pelo Setor Cafeeiro, não havendo, neste caso, discordância de maioria em nenhuma das classes consultadas. Fortalecendo essa opinião, registrou-se a disposição de cerca da metade dos agentes em contribuir financeiramente para a formação de um Fundo Autônomo. Sindicatos - 70% - e Cooperativas - 61% - foram as classes mais dispostas ao estabelecimento dessa colaboração. As Empresas e as Entidades com, respectivamente, 64 e 55% de opiniões negativas, foram as classes mais contrárias a essa contribuição. 

3.2 Avaliação do Desempenho do CDPC

O Conselho Deliberativo da Política do Café – CDPC foi instituído em 1996 para, sob uma presidência de Ministro, exercer a governança da cadeia produtiva do café no Brasil, deliberando sobre as políticas setoriais e sobre os mecanismos de coordenação dessa cadeia de produção.

Decorridos dez anos de sua criação verifica-se 59% dos cafeicultores, brasileiros sabem de sua existência. Já a totalidade das instituições do setor cafeeiro (cooperativas, sindicatos e outras entidades representativas), conhece esse Conselho e sabe da importância que ele deve ter. 

A importância atribuída pelos agentes do agronegócio café ao CDPC faz com que mais de 80% deles tenham manifestado interesse em conhecer as ações do Conselho, mesmo que apenas 56% deles tomem, atualmente, conhecimento dessas decisões, dentre os quais estão, especialmente, as Cooperativas, as Empresas e as Entidades, sendo os Sindicatos os menos informados a esse respeito. Este resultado, certamente, está indicando ao órgão a necessidade de maior divulgação de suas deliberações.

A necessidade dessa divulgação torna-se ainda mais evidente quando se verifica que a atuação do CDPC é considerada Importante ou Parcialmente Importante por 70% do universo da pesquisa. Por outro lado, a efetividade da ação do Conselho não goza do mesmo prestígio. Os resultados da enquete demonstram que há uma profunda desconfiança quanto ao parâmetro, na medida em que 3/4 dos agentes do agronegócio café fazem restrições parciais ou absolutas à atuação do CDPC na elaboração de uma Política Estruturante para o Agronegócio Café. Este é o mesmo índice que faz restrições às ações e deliberações do CDPC no atendimento às necessidades dos cafeicultores. Mesmo assim, existe o reconhecimento de que as decisões do Conselho repercutiram, com maior ou menor intensidade, nas atividades de 62% dos entrevistados. 

Nesse contexto de insatisfação é natural que a grande maioria (69%) tenha se pronunciado contrária ao status atual do CDPC, e opinado por sua Reformulação ou Transformação numa Agência Autônoma, e mais 10% optaram por sua extinção, perfazendo um total de 79% de opiniões desfavoráveis ao status atual do órgão.

No âmbito das insatisfações da cadeia agroindustrial do café encontra-se também o Ministério da Agricultura, cuja competência para o gerenciamento do Funcafé foi contestada por 67% dos entrevistados. Nesse aspecto, 39% das opiniões são favoráveis a que o setor permaneça no MAPA, 33% opinaram para seu retorno ao MDICE e 26% não opinaram a respeito. Essas fortes divergências das opiniões indicam que o assunto necessita de melhor esclarecimento para o setor.

A maioria dos entrevistados - 51% - não toma conhecimento das atividades Secretaria de Produção e Agroenergia do Ministério da Agricultura, que é o órgão executor das deliberações do CDPC. Subordinado a essa Secretaria, cuidando exclusivamente do agronegócio café, existe o Departamento do Café que, na opinião de 40% dos entrevistados não desenvolve trabalhos relevantes para a cafeicultura. Contudo, grande parte dos entrevistados - 31% - não respondeu à pergunta, o que pode ser interpretado como desconhecimento da atuação desse Departamento.  Os Sindicatos e os Cafeicultores são os menos informados a respeito das atuações da Secretaria e do Departamento.

A transferência da gestão dos estoques do Funcafé e dos armazéns do extinto IBC, do MAPA para a CONAB, é sensivelmente contestada na pesquisa. Contudo, existe forte divergência de opinião entre as classes (Cooperativas, Sindicatos, Empresas, etc.), indicando que esse assunto necessita de esclarecimento junto ao setor.

No que respeita à definição de políticas públicas do café, que é atribuição do CDPC, a grande maioria dos entrevistados - 83% - opinou pela necessidade de estoques estratégicos ou reguladores, não havendo discordância entre as classes. Prevalece a opinião de se estabelecer um estoque de 10 milhões de sacas, o que corresponde ao conceito geral da ordem de 20% da produção anual.  A divergência de opiniões indica a dificuldade de estabelecimento de um teto para o assunto. É de opinião geral que os estoques reguladores devem ser formados com recursos do Funcafé e/ou do Tesouro.

É interessante e importante anotar a disposição do setor de instituir uma cota de contribuição para formular políticas de garantia de preço e renda para a cafeicultura. Os que possuem esse entendimento, compreendendo os que votaram Sim e os que votaram Sim para o Fundo ser Administrado pelo Setor, somam 60% das intenções. Trinta por cento - 30% - não se dispõe a participar da proposta e um pequeno percentual -11% - não se pronunciou a respeito. Este é, sem dúvida, um assunto que precisa ser bem esclarecido na sua forma de administração e propósito. Cooperativas, Sindicatos e Cafeicultores foram as classes que mais entenderam essa necessidade, porém, com a ressalva de ser administrada pelo setor.

4 - CONCLUSÕES:

I - É entendimento dos agentes do agronegócio café nacional que o Funcafé não tem atingido a seus propósitos com a plenitude almejada. Suas ações têm tido alcances apenas parciais. Entre os motivos do descontentamento se destaca  a limitada gestão do fundo, engessado orçamentariamente, e a limitada concessão de empréstimos financeiros à cafeicultura, tanto por ordem de valor quanto por morosidade operacional.

II -  Existe um amplo entendimento de que as dificuldades operacionais do Funcafé são impostas, em primeiro plano, pelas restrições do orçamento do governo federal e, assim, é indicado que sua administração deve ser retirada do orçamento do governo. Nesse sentido, é desejo do setor que a Comissão Especial da Câmara dos Deputados procure alternativas para modificar a legislação do Funcafé.

III - A cadeia agroindustrial do café entende a necessidade de um Fundo para apoio financeiro ao agronegócio café, que deve ser Autônomo e Gerenciado pelo Setor Cafeeiro. É importante anotar a disposição do setor, principalmente por parte dos Sindicatos e Cooperativas, de contribuir financeiramente para a sua formação e/ou de se instituir uma contribuição, no sentido de que esses recursos sejam direcionados para a formulação de políticas de garantia de preço e renda para a cafeicultura.

VI - A atuação do CDPC é considerada importante no universo da pesquisa. Contudo, há fortes restrições à sua atuação na elaboração de uma política estruturante para o agronegócio café, bem como às suas ações e deliberações no atendimento às necessidades dos cafeicultores. Em decorrência, o setor se pronunciou insatisfeito com o status atual do CDPC, opinando por sua Reformulação ou Transformação numa Agência Autônoma.  

ANEXO

 CONSULTA AOS CAFEICULTORES E ENTIDADES DO AGRONEGÓCIO CAFÉ BRASILEIRO

Tema 1 - Fundo de Defesa da Cafeicultura – FUNCAFÉ.

Tema 2 - Conselho Deliberativo da Política do Café – CDPC.


CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) SESSÕES, DEBATER E EXAMINAR A GESTÃO DO FUNCAFÉ, A EFETIVIDADE E A EFICIÊNCIA DA GESTÃO DO CDPC NAS POLÍTICAS PÚBLICAS E PRIVADOS DO SETOR, BEM COMO AVALIAR MODELOS ADMINISTRATIVOS ALTERNATIVOS E PROPÔR MEDIDAS LEGISLATIVAS PARA APERFEIÇOAR A LEGISLAÇÃO DO SETOR. (GESTÃO DO FUNCAFÉ)

Ofício nº 04/2006-Pres.



      Brasília, 20 de março de 2006.





Prezado(a) Senhor(a),





A Câmara dos Deputados criou uma Comissão Especial para avaliar as políticas de café, a gestão do FUNCAFÉ, e realizar uma ampla discussão sobre o papel do Conselho Deliberativo da Política do Café – CDPC. Em breve daremos inicio às audiências públicas para ouvir os agentes do agronegócio café brasileiro.





É oportuno esclarecer que deverão ser focados assuntos tão amplos como o funcionamento da economia cafeeira no livre mercado, e aqueles temas específicos, como os entraves tributários, de logística e de crédito.





Buscando ampliar o universo de consultas, validando ainda mais a certeza de representar os reais interesses de todos os segmentos do agronegócio café do Brasil, vimos solicitar às entidades representativas da cafeicultura brasileira que levantem junto a seus associados, os TEMAS de maior relevância para a cadeia agroindustrial do café, a serem abordados e discutidos na Comissão.





Solicitamos também, em face do conhecimento que essa Entidade possui a respeito do Funcafé e do CDPC, o preenchimento do questionário em anexo, que procura retratar a opinião dos cafeicultores sobre esses assuntos, para que possamos colher o real sentimento dos Produtores, que servirá como subsídios na elaboração do Relatório Final da Comissão.





Os TEMAS levantados e as opiniões a respeito das ações do FUNCAFÉ E DO CDPC serão retratados no Relatório Final da Comissão.





A PARTICIPAÇÃO EFETIVA DE TODOS É FUNDAMENTAL. Portanto, pedimos a gentileza de enviar a sua resposta, o mais rápido possível, para a Sra. Ana Clara Fonseca Serejo, secretária da Comissão Especial, por correio eletrônico, fax ou correspondência, nos endereços abaixo.



Atenciosamente,

Deputado ODAIR CUNHA



Deputado CARLOS MELLES

                Presidente



                     Relator

COMISSÃO ESPECIAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS.

· FUNCAFÉ E CDPC –

- OBJETIVO -

Discutir políticas públicas e privadas para o café, a eficácia e a gestão do FUNCAFÉ e do CDPC, bem como avaliar modelos administrativos alternativos e propor medidas legislativas para aperfeiçoar a legislação do setor.

- APRESENTAÇÃO -





A Câmara dos Deputados criou uma Comissão Especial para avaliar as políticas de café, a gestão do FUNCAFÉ, e realizar uma ampla discussão sobre o papel do Conselho Deliberativo da Política do Café – CDPC. A partir de março de 2006 ocorreram diversas audiências públicas, nessa Câmara, com o objetivo ouvir os diferentes segmentos do agronegócio café brasileiro a respeito desses temas. 

Ao mesmo tempo, e buscando ampliar o universo de consultas, validando ainda mais a certeza de representar os reais interesses de todos os segmentos do agronegócio café do Brasil, esta Comissão levantou, sobre o assunto, a opinião dos cafeicultores e entidades representativas do café brasileiro. Os resultados da pesquisa estão detalhados a seguir, de onde poderemos tirar importantes diretrizes para os trabalhos desta Comissão. 

.


Deputado ODAIR CUNHA

Presidente


Deputado CARLOS MELLES

Relator

CONSULTA AOS CAFEICULTORES E ENTIDADES DO AGRONEGÓCIO CAFÉ BRASILEIRO

· Fundo de Defesa da Cafeicultura - FUNCAFÉ - Conselho Deliberativo da Política do Café – CDPC:

- PRINCIPAIS INDICAÇÕES DA PESQUISA-

· O FUNCAFÉ não vem atingindo a seus propósitos com a plenitude almejada e deve ser retirado do orçamento do Governo, em função das restrições impostas pelo orçamento federal.

· Modificar a legislação do Funcafé é o caminho apontado pela pesquisa para tornar mais ágeis as aplicações dos recursos, indicando esse objetivo para os trabalhos da Comissão Especial da Câmara dos Deputados.


- O Ministério da Agricultura não tem mostrado competência para o gerenciamento do Funcafé.

- A maioria dos entrevistados é a favor da criação de um Fundo Autônomo gerenciado pelo Setor Cafeeiro, não havendo discordância de maioria em nenhuma das classes consultadas. Cooperativas, Sindicatos e Cafeicultores foram os que mais se pronunciaram favoráveis a essa proposta.

- O CDPC tem uma atuação relevante para o setor, mas tem se mostrado ineficiente na elaboração de uma política estruturante para o agronegócio café.

- A grande maioria se pronunciou insatisfeita com o status atual do CDPC, opinando por sua Reformulação ou por sua Transformação numa Agência Autônoma. 

TEMAS ABORDADOS PELO QUESTIONÁRIO.

TEMA 1 - O Fundo de Defesa da Cafeicultura – FUNCAFÉ:

TEMA 2 - Conselho Deliberativo da Política do Café – CDPC:

TEMA 1 - O FUNDO DE DEFESA DA CAFEICULTURA - FUNCAFÉ;

INTRODUÇÃO:

O Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - Funcafé criado pelo Decreto-lei nº. 2.295, de 21 de novembro de 1986, na concepção da sua lei de criação, destina-se ao financiamento, modernização, incentivo à produtividade da cafeicultura, da indústria do café e da exportação; ao desenvolvimento de pesquisas, dos meios e vias de transportes, dos portos, da defesa do preço e do mercado, interno e externo, bem como das condições de vida do trabalhador rural.

- Suas fontes originais de recursos são: 

I - o produto da arrecadação da quota de contribuição instituída pelo Decreto-lei nº. 2.295, de 21 de novembro de 1986; cuja receita é exclusiva do FUNCAFÉ, sendo vedada a sua destinação ou utilização em qualquer outro fim. 

II - doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais, públicas ou privadas; e 

III - o retorno das operações e aplicações financeiras, incluindo o produto da venda dos estoques reguladores adquiridos com recursos do Funcafé. 

- Os recursos do Funcafé destinam-se a:

a) à formação dos estoques reguladores, incluídas as despesas de custeio das operações e de modernização das técnicas de estocagem;

b) racionalização da cultura cafeeira e assistência à cafeicultura, com o objetivo de elevar o grau de produtividade e competitividade dos setores produtivos; 

c) pesquisas tecnológicas, estudos e diagnósticos sobre a cafeicultura brasileira; 

d) cooperação técnica e financeira internacional com organismos particulares e oficiais no campo da cafeicultura; 

e) absorção de novas técnicas de cultivo e beneficiamento do produto nas pequenas e médias propriedades; 

f) incentivo ao cooperativismo da lavoura cafeeira e à expansão das cooperativas ou entidades afins já existentes; 

g) aprimoramento da mão-de-obra qualificada em todos os níveis da atividade cafeeira; 

h) melhoria da infra-estrutura das regiões cafeeiras, compreendendo modernização dos transportes, portos, ramais ferroviários e estradas vicinais, comunicação e eletrificação, além do apoio financeiro a programas sociais integrados pelos estados cafeeiros, que visem a proporcionar melhores condições de vida do trabalhador rural; 

i) apoio ao desenvolvimento do parque industrial de torrefação e moagem e de café solúvel; 

j) promoção e propaganda destinada ao aumento do consumo do produto nos mercados interno e externo; 

k) pesquisas e estudos dirigidos à produção de subsídios para a execução da política de comercialização voltada para a conquista de novos consumidores. 

Nota do Decreto Lei de Criação: O orçamento das aplicações de recursos do Funcafé em operações de financiamento para as finalidades indicadas neste artigo dependerá de expressa aprovação do Conselho Monetário Nacional, sendo agente financeiro exclusivo para essas operações o Banco do Brasil S.A. 

DESENVOLVIMENTO

TEMA 1 - O Fundo de Defesa da Cafeicultura – FUNCAFÉ:

INTRODUÇÃO:

O Funcafé foi criado em 1986 com recursos dos produtores, através da cota de contribuição, para apoiar a cadeia agroindustrial do café, com prioridade para o cafeicultor. Seu principal objetivo é dar crédito de custeio, colheita e estocagem, procurando organizar o mercado e assegurar renda para o produtor e demais agentes da cadeia. 

PERGUNTAS E RESPOSTAS:

1. A) Em sua opinião ele tem cumprido este objetivo?
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R: A maioria dos entrevistados - 56% - considera que somente EM PARTE o Funcafé vem cumprindo seu papel. Isto, somado aos 21% de respostas negativas, dá uma clara indicação de que o Funcafé não vem atingindo a seus propósitos com a plenitude almejada. 

Em ordem decrescente, os Sindicatos, os Cafeicultores, as Cooperativas e as Empresas foram as classes que mais restrições fizeram ao desempenho do Funcafé.

1. B) Nos últimos dez anos você já usou ou está usando financiamentos do Funcafé?
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R:Entre o público pesquisado existe um equilíbrio de usuários e não usuários dos recursos do Funcafé nos últimos 10 anos. Cooperativas e Cafeicultores individualmente, com, respectivamente, 87 e 62% de respostas positivas, são os que mais se enquadram na categoria de usuários desses recursos. Os Sindicatos, com 90% de freqüência, foram os que menos acesso tiveram a este tipo de crédito, possivelmente por sua natureza organizacional e menor atitude empresarial, em comparação com as Cooperativas.

1. C.1) Estes recursos, quando concedidos, chegaram a você no tempo certo?
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R:Oitenta por cento – 80% - dos entrevistados reclamaram do atraso na liberação dos recursos, sendo essa uma situação sem contestação nas opiniões das diferentes classes.

1. C.2) E no valor necessário?
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R:Na opinião dos cafeicultores, em 56% dos casos, os recursos liberados estiveram abaixo do valor pretendido ou necessário. (Esta pergunta somente foi feita aos cafeicultores.)

1. D) Qual é a importância dos financiamentos do Funcafé para você?
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R:Para os agentes do agronegócio café os financiamentos advindos do Funcafé são IMPORTANTES ou MUITO IMPORTANTES, na opinião de 96% dos entrevistados. Daí, as insatisfações com os atrasos na liberação dos recursos e com o valor liberado, na maioria das vezes, abaixo do pretendido.

1. E) Você tem dívidas de longo prazo com recursos do Funcafé (Securitização, Pesa ou Alongamento)?
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R:As dívidas de longo prazo afetam, em 61% das respostas, a MUITOS dos entrevistados. Os associados de Cooperativas e Sindicatos são os que mais se enquadram nessa categoria. 

1. F) Você tem dívida – Custeio, Colheita ou Pré-Comercialização - com o Funcafé relativa à safra de 2005/06?
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R:Cooperativas, Sindicatos e Cafeicultores são os que acusam mais dívidas de custeio, colheita e pré-comercialização. No geral, a resposta MUITOS ocorreu em 55% dos entrevistados. 

1. G) O Funcafé possui recursos financeiros que não são disponibilizados ao produtor em função de restrições do Orçamento do Governo. Em sua opinião o Funcafé deve ser retirado do orçamento do Governo?
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R:A maioria absoluta dos entrevistados - 81% - entende que o Funcafé deve ser retirado do orçamento do Governo, em função das restrições impostas pelo orçamento federal. 

1. H) A Comissão Especial da Câmara deve procurar alternativas para modificar a legislação do Funcafé para tornar mais ágeis as aplicações dos recursos?

[image: image9.png]. Ndo Informado
Nio 4%

3%





R:Modificar a legislação do Funcafé é o caminho apontado por 93% dos entrevistados. Nenhuma das classes consultadas discorda da necessidade de tornar mais ágeis as aplicações dos recursos do Funcafé, indicando esse objetivo para os trabalhos da Comissão Especial da Câmara dos Deputados.

1. I) Com a finalidade de tornar o setor cafeeiro independente da tutela do governo, dar autonomia aos cafeicultores, diminuir a volatilidade e a instabilidade dos preços do café, você é a favor da criação de um Fundo Autônomo gerenciado pelo setor cafeeiro?
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R:A grande maioria dos entrevistados - 74% - é a favor da criação um Fundo Autônomo Gerenciado pelo Setor Cafeeiro, não havendo discordância de maioria em nenhuma das classes consultadas. Cooperativas, Sindicatos e Cafeicultores foram os que se pronunciaram mais favoráveis a essa proposta.

1. J) - Você está disposto a colaborar financeiramente para a formação desse Fundo Autônomo?
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R:No geral, existe disposição de se contribuir financeiramente para a formação de um Fundo Autônomo em 53% das opiniões recebidas.  Sindicatos - 70% - e Cooperativas - 61% - foram as classes mais dispostas ao estabelecimento dessa colaboração. As Empresas e as Entidades, com 64 e 55% de opiniões, respectivamente, foram as classes mais contrárias a essa contribuição. Os cafeicultores se dividem a esse respeito, com ligeira predominância de SIM – 39% - sobre NÂO – 37% - e 24% de não informantes. 

TEMA 2 - Conselho Deliberativo da Política do Café – CDPC:

INTRODUÇÃO:

A Medida Provisória nº. 1498-22 e Decreto nº. 2047 criaram o Conselho Deliberativo da Política do Café – CDPC, ao qual compete:

I - aprovar plano de safra para o setor, compreendendo o programa de produção de exportação de café verde, solúvel, torrado e moído; 

II - autorizar a realização de programas e projetos de pesquisa agronômica, mercadológica e de estimativa de safra; 

III - aprovar, anualmente, a proposta orçamentária referente aos recursos do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ, criado pelo Decreto-Lei nº. 2.295, de 21 de novembro de 1986; 

IV - regulamentar ações que visem a manutenção do equilíbrio entre a oferta e a demanda do café para exportação e consumo interno; 

V - estabelecer cooperação técnica e financeira, nacional e internacional, com organismos oficiais ou privados no campo da cafeicultura; 

VI - aprovar políticas de estocagem e de administração dos armazéns de café; 

VII - propor ao Conselho Monetário Nacional o valor da quota de contribuição de que trata o Decreto-Lei nº. 2.295, de 21 de novembro de 1986, e a aprovação de agente financeiro para atuar nas operações de financiamento de que trata o Decreto nº. 94.874, de 15 de setembro de 1987. 

PERGUNTAS E RESPOSTAS:

2. A) Você conhece o CDPC, suas atribuições e atividades?
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R:Somente os cafeicultores, individualmente, foram consultados a esse respeito. A maioria - 59% - diz conhecer o CDPC, devendo-se ressaltar que o acesso a essa pergunta foi de cafeicultores de maior nível de conhecimento e facilidade de comunicação, especialmente via internet.

2. B) O CDPC, cuja criação foi recomendada no Relatório Final da Comissão Especial do Funcafé, aprovado em junho de 1996, em sua opinião, cumpre papel relevante?
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R:Apenas 18% dos entrevistados considera irrelevante a atuação do CDPC, em contrapartida à opinião de 70% dos entrevistados que a consideram IMPORTANTE E PARCIALMENTE IMPORTANTE. A Classe Empresarial foi a única que apresentou maioria de votos - 64% - SIM.  

2. C) O CDPC tem sido capaz de elaborar e implementar uma política estruturante de médio e longo prazo para o agronegócio café?
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R:No geral, apenas 10% dos entrevistados concorda com esse enfoque na atuação do CDPC. Um elevado percentual de opiniões - 35% - classifica de parcial a sua atuação nesse sentido, o que, somados aos 40% da maioria discordante perfaz 75% de restrições à atuação do CDPC na elaboração de uma política estruturante para o agronegócio café.

2. D) As ações e deliberações do CDPC têm atendido às necessidades dos cafeicultores?
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R:As opiniões NEGATIVAS e EM PARTE somam a grande maioria de 76% dos entrevistados com restrições às ações e deliberações do CDPC no atendimento às necessidades dos cafeicultores. 

2. E) Você toma conhecimento das decisões do CDPC?
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R:Trinta e seis por cento - 33% - dos entrevistados disseram não tomar conhecimento das decisões do CDPC. Entre os 56% que dizem tomar conhecimento, os mais informados são as Cooperativas, as Empresas e as Entidades. Os Sindicatos são os menos informados a respeito.

2. F) As decisões do CDPC tiveram alguma repercussão significativa na sua atividade?
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R:As decisões do CDPC tiveram significativa repercussão nas atividades de 27% dos entrevistados e apenas EM PARTE para 35% deles. Juntas, essas opiniões somam 62% dos que, de alguma forma, tiveram suas atividades afetadas pelas decisões do CDPC. 

1. G) Face ao desempenho atual, o CDPC deve ser:
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R:Apenas 14% das respostas indicam que o CDPC deve permanecer com está. Uma maioria de 69% se pronunciou insatisfeita com o status atual do órgão, opinando por sua REFORMULAÇÃO ou transformação numa AGÊNCIA AUTÔNOMA.  Nesse quadro, pode-se acrescentar ainda os 10% que optaram por sua extinção, perfazendo um total de 79% de opiniões desfavoráveis ao status atual do órgão. 

2. H) O órgão executor das deliberações do CDPC é a Secretaria de Produção e Agroenergia do Ministério da Agricultura. Você toma conhecimento das atividades dessa Secretaria?
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R:A maioria dos entrevistados - 51% - não toma conhecimento das atividades Secretaria de Produção e Agroenergia do Ministério da Agricultura. Os Sindicatos e os Cafeicultores são os menos informados a respeito.

2. I) A Secretaria de Produção e Agroenergia do Ministério da Agricultura conta com o Departamento do Café.  Em sua opinião o Departamento do Café desenvolve trabalhos relevantes para a cafeicultura?
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R:Grande parte dos entrevistados - 31% - não respondeu à pergunta, o que pode ser interpretado como desconhecimento da existência desse Departamento. Nessa ótica, os menos informados a respeito foram os Sindicatos e os Cafeicultores. No geral, 40% dos entrevistados disseram que o Departamento do Café não desenvolve trabalhos relevantes para a cafeicultura. Apenas 29% consideram relevantes os trabalhos desse Departamento. 

2. J) O Ministério da Agricultura transferiu a gestão dos estoques do Funcafé e dos armazéns do extinto IBC para a CONAB. Você concorda com isso?
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R:Cinqüenta e um por cento - 51% - dos entrevistados discorda dessa decisão e 16% não tem opinião a respeito.  A divergência entre as classes (Cooperativas, Sindicatos etc.) parece indicar que esse assunto precisa ser bem esclarecido.

2. K) Uma das atribuições do CDPC é definir as políticas públicas do café. Responda abaixo a opinião dessa entidade sobre alguns temas de políticas públicas:

2. K.1) O Funcafé deve ter estoques estratégicos / reguladores?

[image: image22.png]NZo Informado
N3o 8%

83%




R:A grande maioria dos entrevistados - 83% - opinou pela necessidade de estoques estratégicos ou reguladores, não havendo discordância entre as classes.

2. K.2) Qual é o tamanho do estoque que o Brasil deveria possuir para fazer face a uma eventual quebra de safra? (Respostas em milhões de sacas).
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R:A maioria das opiniões - 35% - foi no sentido de se estabelecer um estoque de 10 milhões de sacas, o que corresponde ao conceito geral de uma necessidade de estoques reguladores da ordem de 20% da produção anual.  Vinte e dois por cento - 22% - dos entrevistados se declarou sem condições de opinar a respeito, indicando a dificuldade de estabelecimento de um teto para o assunto. 

2. K.3) A compra desses estoques deveria ser com recursos do Funcafé e/ou do Tesouro?
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R:Na opinião de 77% dos entrevistados os estoques reguladores devem ser formados com recursos do Funcafé e/ou do Tesouro.

2. K.4) Essa entidade seria a favor de se instituir uma cota de contribuição para formular políticas de garantia de preço e renda para a cafeicultura?
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R:Aqueles que concordaram com a proposta, compreendendo os que votaram SIM e os que votaram SIM PARA O FUNDO SER ADMINISTRADO PELO SETOR, somam 59% das intenções.  Cerca de um terço dos entrevistados - 30% - não se dispõe a participar da proposta e um pequeno percentual -11% - não se pronunciou a respeito. Este é, sem dúvida, um assunto que precisa ser bem esclarecido na sua forma de administração e propósito. Cooperativas, Sindicatos e Cafeicultores foram as classes que mais entenderam essa necessidade, porém, com a ressalva de ser administrada pelo setor.

2. L) O Ministério da Agricultura tem mostrado competência no gerenciamento dos recursos do Funcafé?
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R:A competência do Ministério da Agricultura para o gerenciamento do Funcafé foi contestada por 67% dos entrevistados, em contrapartida a uma minoria de 23% de respostas concordantes.

2. M) A política cafeeira e a gestão do Funcafé passou, desde 1999, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior-MDICE para o Ministério da Agricultura-MAPA.  A missão do Ministério da Agricultura é voltada para cuidar da produção brasileira, enquanto que a do MDICE é voltada para o desenvolvimento de cadeias e oportunidades no mercado internacional.

Na opinião dessa associação, sendo o café um produto voltado ao mercado internacional, o setor deveria:
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R:A despeito da opinião geral de que o MAPA tem-se mostrado incompetente no gerenciamento do FUNCAFÉ – item 2L, grande parte dos entrevistados - 39% - entende que o setor deve nele permanecer. Trinta e três por cento - 33% - entende que deve RETORNAR AO MDICE e 26% não tem opinião a respeito, indicando que o assunto necessita de melhor esclarecimento para o setor. 

2. N) Essa Entidade tem interesse em conhecer as ações do CDPC?
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R:Oitenta e sete - 87% - dos entrevistados têm interesse em conhecer as ações do CDPC. 

Brasília,   13 dezembro de 2006.

Frente Parlamentar do Café 

Presidente: Deputado Federal Carlos Melles

Telefone: (61) 3215.52.43/3215.12.43

Email: dep.carlosmelles@camara.gov.br
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